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Ao Projeto de Lei n° 126, de 2014, que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Alimentação
Escolar - COMAE.

Emenda supressiva

n

Suprime o §1° do art. 2.

"Art.2° "

"§l°(SuprÍmido)"

Palácio José Neves Formighieri, 18 de dezembro de 2014.
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